
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez"f\� 

DECRETO Nº 4.412 DE 28 DE ABRIL DE 2003 

Dlap6e -*"' a Abertunl de C'*1lto Adk:lonal 
Suplemanmr,,.,. os fina que ""PflClflc•. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Aasis, Estado de S1o Paulo, 
no uao da suaa atribuições legais, autorizado pelo Artigo 6" inciso 1. da Lei n" 4.270, de 27 de 
dezembro de 2002, 

2. 
2.2 
0412200032.056 
(064) 3.3.90.14 
5. 
5.1 
0412200392.001 
(223) 3.3.90.30 
5.2 
1545200212.063 
(232) 3.3.90.39 
1854100172.056 
(237) 3.3.90.30 
(239) 3.3.90.39 
5.4 
1545200062.015 
(271) 3.3.90.39 
(272) 4.4.90.52 
1545200212.052 
(284) 3.3.90.39 
1545200242.060 
(291) 3.3.90.39 
6 
6.1 
1236100392.001 
(321) 3.3.90.14 
6.2 
1236100462.058 
(333) 4.4.90.52 
1236300302.026 
(338) 3.3.90.30 
(340) 3.3.90.39 
6.2 
1239200192.011 
(358) 3.3.90.39 

6.4 
1236100282.035 
(405) 3.3.90.14 

Art. Z". 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa anual do Municlpio de Aasis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, Inciso 1, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1984, no valor de RS 109.800,00 (cento e nove mll e 
oitocentos 18811), observando as clasaificaçõea institucionais, econ6micaa e 
funcional programética, abaixo relacionadas: 

GABINETE DO PREFEITO 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Diériaa - Civil................. .. .............................................. . RS 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO 
OPERAÇÃO MANUT.00 GABINETE 
Mataria! da Consumo ......................................................... RS 
DEPTO.AGRIC.ABAST.E MEIO AMBIENTE 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
Outros Serviços de Terceiroa-P.Jurfdica ................. ......... RS 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Malllrial de Consumo ............ ............................................ RS 
Outros Servi9CJs de Terceiros-P.Jurldica ........................... RS 
DEPTO.PLANEJ.E SERVIÇOS POBLICOS 
COLETA, REMOÇÃO E TRATAMENTO DE LIXO 
Outros Serviços de Tercelros-P .Jurlclica ........................... R$ 
Equipamentos e Mataria! Permanente .............................. R$ 
OP.MANUT.DEPART.SERVIÇOS POBLICOS 
Outros Serviços da Tercelros-P.Jurldlca ........................... RS 
OP.MANUT.DEPART.DE PLANEJAMENTO 
Outros Serviços de Tercelros-P.Jurldica ........................... RS 
SECREETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETARIO 
OPERAÇÃO MANUT.DO GABINETE 
Diériaa - Civil ..................................................................... RS 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
OP.MANUT.DA COZINHA PILOTO 
Equipamentos e Material Permamente ............................. R$ 
CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PIO TRABALHO 
Mataria! de Consumo ............. ........................................... RS 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurfdica ........................... R$ 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
BANDA INFANTQ.JUVENIL 
Outros Servi9CJs de Tercelros-P.Jurldica ........................... R$ 

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL 

1.000,00 

246,00 

110,00 

1.169,00 
2.940,00 

10.600,00 
400,00 

15.815,00 

2.320,00 

10.000,00 

20.000,00 

30.000,00 
3.000,00 

2.000,00 

Diérlas - Civff ..................................................................... .,RS,.___....,1 O,...QQ0"""".00"" 

TOTAL ........................... .................................................... RI 109.800,00 

As despesas com a execuçao do praente Decreto, serão cobertos com 
recursos a que se refere o Inciso Ili, do§ 1•, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1.964, conforme clauilicaçlo abaixo: 
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2. 
2.1 
0413100032.127 
(045) 3.3.90.14 
5. 
5.2 
1545200212.063 
(230) 3.3.90.30 
2678200102.018 
(244) 3.3.90.30 
5.3 
1545200032.058 
(258) 3.3.90.30 
5.4 
1545200052.019 
(283) 3.3.90.30 
1545200062.015 
(268) 3.1.90.18 
(289) 3.3.90.30 
1545200072.014 
(277) 3.1.90.18 
8. 
8.2 
1238100482.058 
(330) 3.3.90.30 
1236300302.026 
(341) 4.4.90.52 
1239200192.011 
(358) 3.3.90.30 
8.3 
1236500032.075 
(382) 3.3.90.30 
(363) 3.3.90.36 

Art. 3° • 

GABINETE DO PREFEITO 
DIRETORIA DE GABINETE 
OUVIDORIA MUNICIPAL 
Diérias - Civil ... ............................................................... . RS 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
DEPTO.AGRIC.ABAST.E MEIO AMBIENTE 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
Material da Consumo ......................................................... R$ 
CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
Material da Consumo ......................................................... RS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Material da Consumo ......................................................... RS 
DEPTO.PLANEJ.E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
Material da Consumo ......................................................... R$ 
COLETA, REMOÇÃO E TRATAMENTO DE LIXO 
Outras Despesas Variéveis-Pa11oal Civil ......................... RS 
Material da Consumo ......................................................... R$ 
CEMl'TtRIO MUNICIPAL 
Outras Despesas Variévais-Passoal Civil ......................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
OP.MANUT.DA COZINHA PILOTO 
Material de Consumo ....................................................... . R$ 
CURSOS DE AUQLIFICAÇÃO PIO TRABALHO 
Equipamentos a Material Permanenta .............................. RS 
BANDA INFANTO-JUVENIL 
Mataria! da Consumo ............ ............................................ R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PR�DIOS 

1.000,00 

1.300,00 

2.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

10.000,00 
'2.500,00 

5.000,00 

40.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

Material da Consumo ......................................................... RS 20.000,00 
Outros Serviços de Ten:eiros-P.Flsica .............................. ... Rs,.___1 .... 0..,.0..,00..,.0"'0 

TOTAL ................................................................................ RS 109 •• ,DD 

Esta Decrato entrara em vigor na data de sua publicação, ravogadas as 
disposições em contrério. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de abril de 2003. 

-·-
· 

- ---· ·----�--
CARLOS ÃNGELO NÕBILE 

Pl9fello Munlclpal 

IMA 

• 

Neg6clm JurkllcH 

abril de 2003 . 
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